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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
O conselho Municipal de Saúde do

Município de Itatiba, torna público o convite
a todos interessados da sociedade civil que
desejam fazer parte da:

CISTT  - Comissão Intersetorial em
Saúde do Trabalhador e da
Trabalhadora (CISTT) é uma comissão
obrigatória e não deliberativa estabelecida
no Art. 12 da Lei Orgânica da Saúde
8.080, de 19 de setembro de 1990.

A CISTT tem a finalidade de articular
políticas e programas de interesse para a
saúde do trabalhador e da trabalhadora,
cuja execução envolva áreas não
compreendidas no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Por ser intersetorial, a paridade da CISTT
deve ser diferente das demais comissões e
deve integrar convidados permanentes ou
não, de instituições que zelam ou têm interesse
pela Saúde do Trabalhador.

Os interessados devem comparecer no
dia 20 de agosto de 2019 às 9 horas
da manhã no auditório do Ambulatório
Central de Especialidades (SUS) para fazer
a sua inscrição no local .

Edital de Convocação 001/2019/
SSAU para Eleição dos Membros

dos Conselhos Locais de Saúde e
do Conselho Municipal de Saúde
de Itatiba Biênio /01/outubro/2019

a 30/setembro/2021.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
ITATIBA, Dr. Fábio Flores Nani, de acordo com
as determinações legais que lhe confere a
Lei Orgânica do Município e as decisões do
Conselho Municipal de Saúde,

RESOLVE:

Artigo 1º - Fica convocada a eleição
para escolha dos membros do Conselho
Municipal de Saúde biênio 01 de outubro
de 2019 a 30 de setembro de 2021, conforme
previsto pela Lei Municipal 3818/05.

Artigo 2º - O processo de eleição dos
membros será realizado pela Comissão
Organizadora que se responsabilizará por
todas as atividades de sua execução.

Artigo 3º - A Comissão Organizadora
terá a seguinte composição:  Presidentes:
Dr. Fábio Flores Nani e Gilberto Máximo;
Demais Membros: Sonia Maria Romero;
Gilberto Ponzetto; Helena Brick; Daniel
Aparecido da Silva; Júnio Marques;  Maria
Inês Fattori; Rosangela Zabaleta Alves Correa;
Viviane Rodrigues da Silva Prates; Isabel
Mendes Lopes da Silva; Percio de Mico
Oliveira e Cláudia Elaine Pizzi.

Artigo 4º - Ficam convidados através
de chamamento público todos os
aposentados e pensionistas de Itatiba para
a escolha de seus representantes junto ao
Conselho Municipal de Saúde de Itatiba a
ser realizada no dia 10 de setembro de
2019 às 14hs, no Auditório Dr. Chrispim, da
Secretaria  da Saúde de Itatiba, sito a Rua
Marcos Diam nº 365 – Jardim de Lucca –
Itatiba SP.,

Parágrafo único:  Os membros eleitos,
Titular e Suplente,  deverão entregar os

documentos constantes no artigo 12º do
presente edital.

Artigo 5º - Ficam convidados através
de chamamento público todos os
prestadores de serviços da Secretaria
Municipal de Saúde, com exceção de
Hospitais Filantrópicos, para escolherem seus
candidatos para participarem da
Assembleia Eleitoral, a ser realizada no dia
13 de setembro de 2019, as 14horas, no
Auditório da Secretaria da Saúde de Itatiba
sito a Rua Marcos Dian 365-Jardim de Luca,
Itatiba SP., a concorrerem a 01 (uma) vaga
como membro representante do segmento
gestor no Conselho Municipal de Saúde de
Itatiba, biênio 01 de outubro de 2019 a 30
de setembro de 2021.

Parágrafo único:  Os interessados
deverão se inscrever no período de 02 de
setembro de 2019 á 12 de setembro de
2019 das 8h ás 16h na Administração
(mezanino) desta Secretaria da Saúde sita à
Rua Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca, e
entregar os documentos constantes no artigo
12º do presente edital.

Artigo 6º - Ficam convidados todas as
entidades congregadas de sindicatos,
centrais sindicais, confederações e
federações de trabalhadores urbanos e rurais
de Itatiba, para escolherem seus candidatos
para participarem da  Assembleia Eleitoral,
a ser realizada no dia 13 de setembro de
2019 às 14:30hs. no Auditório no Auditório Dr.
Chrispim da Secretaria da Saúde, sito a Rua
Marcos Diam, 365 – jardim de Luca, Itatiba
SP.  a concorrerem a 01 (uma) vaga como
membro representante do segmento dos
usuários no Conselho Municipal de Saúde
de Itatiba, biênio 01 de outubro de 2019 a
30 de setembro de 2021.

Parágrafo único:  Os interessados
deverão se inscrever no período de 02 de
setembro de 2019 á 12 de setembro de
2019 das 8h ás 16h na Administração
(mezanino) desta Secretaria da Saúde sito à
Rua Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca,
de acordo com os seguintes critérios: 1- Não
ocupar cargo efetivo ou em comissão na
Administração Pública Municipal ou Câmara
Municipal de Itatiba; 2- Ter no mínimo 18
anos de idade; 3-  Entregar os documentos
constantes no artigo 12º do presente edital.

Artigo 7º- Ficam convidados todos os
movimentos sociais organizados de Itatiba
para escolherem seus candidatos para
participarem da Assembléia Eleitoral, a ser
realizada no dia 13 de setembro de 2019
às 15hs. no Auditório Dr. Chrispim da
Secretaria da Saúde, sito a Rua Marcos Diam,
365 – jardim de Luca, Itatiba SP.   a
concorrerem a 01 (uma) vaga como membro
representante do segmento dos Usuários no
Conselho Municipal de Saúde de Itatiba,
biênio 01 de outubro de 2019 a 30 de
setembro de 2021.

Parágrafo único:  Os interessados
deverão se inscrever no período de 02 de
setembro de 2019 á 12 de setembro de
2019 das 8h ás 16h na Administração
(mezanino) desta Secretaria da Saúde sito à
Rua Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca,
de acordo com os seguintes critérios: 1- Não
ocupar cargo efetivo ou em comissão na
Administração Pública Municipal ou Câmara
Municipal de Itatiba; 2- Ter no mínimo 18

anos de idade; 3-  Entregar os documentos
constantes no artigo 12º do presente edital.

Artigo 8º- Ficam convidados todos os
representantes de entidades de trabalhadores
da área da saúde, associações sindicais,
federações, confederações, associações ou
conselhos de classe, para escolherem seus
candidatos a concorrerem a 01 (uma) vaga
como membro representante do segmento
dos trabalhadores no Conselho Municipal
de Saúde de Itatiba, biênio 01 de outubro
de 2019 a 30 de setembro de 2021 na
Assembléia Eleitoral, no dia 13 de setembro
de 2019 às 15:30hs. no Auditório no Auditório
Dr. Chrispim da Secretaria da Saúde, sito a
Rua Marcos Diam, 365 – jardim de Luca,
Itatiba SP.

Parágrafo único:  Os interessados
deverão se inscrever no período de 02 de
setembro de 2019 á 12 de setembro de
2019 das 8h às 16h na Administração
(mezanino) desta Secretaria da Saúde sito à
Rua Marcos Dian 365 no Jardim de Lucca,
de acordo com os seguintes critérios: 1- Não
ocupar cargo efetivo ou em comissão na
Administração Pública Municipal ou Câmara
Municipal de Itatiba; 2- Ter no mínimo 18
anos de idade; 3-  Entregar os documentos
constantes no artigo 12º do presente edital.

Artigo 9º - Os candidatos concorrerão
às vagas para o Conselho Municipal de
Saúde, de acordo com as especificações
da Lei nº 3818/05, classificadas a seguir:

Segmento dos usuários:
5 (cinco) representantes dos Conselhos

Locais de Saúde : serão candidatos os
usuários eleitos e membros indicados dos
Conselhos Locais de Saúde;

1 (um) representante de entidades
congregadas de sindicatos, centrais
sindicais, confederações e federações de
trabalhadores urbanos ou rurais: poderão
se candidatar usuários inscritos e indicados
pelas respectivas entidades;

1 (um) representante do segmento dos
aposentados e pensionistas: será candidato
o usuário indicado através do chamamento
anteriormente convocado;

1 (um) representante dos demais
segmentos dos movimentos sociais
organizados: serão candidatos os usuários
inscritos e indicados dos respectivos
movimentos sociais organizados;

Segmentos dos trabalhadores:
1 (um) representante de entidades de

trabalhadores da área da saúde,
associações sindicais, federações,
confederações, associações ou conselhos
de classe: poderão ser candidatos os
trabalhadores inscritos e indicados pelas
respectivas entidades;

1 (um) representante do Programa de
Saúde da Família: serão candidatos os
trabalhadores eleitos e membros indicados
pelos Conselhos Locais de Saúde do
Programa de Saúde da Família;

2 (dois) representantes dos demais
funcionários da Secretaria Municipal da
Saúde: poderão ser candidatos os
trabalhadores eleitos e membros indicados
pelos Conselhos Locais de Saúde, com
exceção do Programa de Saúde da Família.

Segmentos Prestadores de serviços e
Governo Municipal

2 representantes do poder executivo
municipal (indicado pelo Gestor);

1 Representante dos Hospitais Filantrópicos ou sem fins Lucrativos conveniados com o SUS
( indicação da entidade);

1 Representante de demais serviços de saúde com fins lucrativos  e que prestam serviços
ao SUS.

Parágrafo 1º: Terão direito a voto na escolha dos membros do Conselho Municipal o
membro titular eleito nos Conselhos Locais de Saúde como representantes dos Usuários e
Trabalhadores do SUS, escolhido na plenária da eleição dos Conselhos Locais  como
representante daquele Conselho Local a concorrer a uma vaga  junto ao Conselho Municipal
de Saúde, sendo que cada um vota dentro de seu segmento. Restringidas a 01 (um)
candidato a vaga por Conselho Local de Saúde.

Parágrafo 2º: O candidato a vaga do segmento usuário dos Conselhos Locais junto ao
Conselho Municipal de Saúde, deverão ser escolhidos no mesmo dia da eleição  dos
Conselhos Locais, e preencher uma ficha da indicação de seu nome.

Parágrafo 3º: Os candidatos a vaga do segmento trabalhador junto ao  Conselho
Municipal de Saúde, serão  escolhidos na Assembleia Eleitoral, a ser realizada no dia 20 de
setembro de 2019 às 14hs. no Auditório da Prefeitura de Itatiba,  sito a Avenida Luciano
Consoline n º 600 -Bairro do Engenho, Itatiba SP.   conforme artigo 09º do presente edital.

Artigo 10º - As eleições dos representantes nos segmentos Usuários e Trabalhadores  dos
conselhos Locais de Saúde serão realizados no período de 19 de agosto de 2019 a 13 de
setembro de 2019, conforme cronograma abaixo.
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EXPEDIENTE

Vice-Prefeito: José Roberto Fumach; Presidente do Fundo Social de Solidariedade: Mayara
Aparecida Lopes de Oliveira; Secretário de Educação: Anderson Wilker Sanfins; Secretária
de Meio Ambiente e Agricultura: Dorothéa Antonia Pereira Monteiro; Secretária de Ação
Social, Trabalho e Renda: Natalina Aparecida Delforno dos Santos Alves; Secretário de
Finanças: Aloísio Carlos Polessi; Secretário de Saúde: Fabio Luiz Alves; Secretário de Obras
e Serviços Públicos: Herminio Geromel Junior; Secretário de Governo: Jeferson Rubens
Boava; Secretário de Segurança e Defesa do Cidadão: Fernando Augusto Pacheco da
Cruz; Secretário de Desenvolvimento Econômico e Habitação: Jorge Nicolau; Secretário de
Esportes: Igor Hungaro; Secretária de Assuntos Institucionais: Mayara Ferreira Maia; Secretário
de Administração: Luiz Henrique Monte; Secretário de Negócios Jurídicos: Vilson Ricardo
Polli; Secretário de Cultura e Turismo: Washington Bortolossi.

A Imprensa Oficial de Itatiba é uma publicação sob a responsabilidade da Coordenadoria
de Comunicação Social e Gabinete do Prefeito, da Prefeitura do Município de Itatiba.
Circula às terças-feiras, quintas-feiras e sábados, podendo haver edições extras (de
acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos regulamentadores). Distribuição digital certificada,
de acordo com a Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: Douglas Augusto Pinheiro de Oliveira
Diagramação: Fabio Hercules / Renato H. da Silva Jr

Artigo 11º - Os trabalhadores do Departamento de Vigilâncias em Saúde, por não
possuir conselho Local, poderão eleger um candidato do setor a concorrer a vaga de
trabalhador, no item representante dos demais funcionários da saúde, e entregar ficha de
inscrição  na administração (mezanino) do prédio da Secretaria da Saúde, até o dia 12/09/
2019.

Artigo 12º - Para validar a inscrição, conforme os artigos 4 a 10, os candidatos deverão
apresentar até o dia 13/09/2019 na Administração (mezanino) do prédio da Secretaria da
Saúde, os seguintes documentos:

· RG (original e uma cópia);
· Requerimento próprio de inscrição (anexo 1);
· Ata de reunião ou termo de indicação do candidato  subscrito pelo segmento/entidade

que representa.

Artigo 13º - A eleição dos membros do Conselho Municipal de Saúde para o biênio
2019/2021, segmentos trabalhadores e usuários, será no dia 20 de setembro de 2019, as 14
horas, no Auditório da Prefeitura de Itatiba,  sito a Avenida Luciano Consoline n º 600 -Bairro
do Engenho, Itatiba SP. em Reunião Pública com todos os candidatos inscritos, através de
processo  organizado e acompanhado pela Comissão de Organização do Pleito Eleitoral,
sendo que  cada segmento vota em seus segmentos (representantes de usuários vota em
usuários e representante de trabalhadores da saúde vota em trabalhadores).

Parágrafo Primeiro: A função de Conselheiro não será remunerada por ser considerado
serviço público relevante.

Parágrafo Segundo:  Em caso de empate será considerado eleito o candidato de maior
idade.

Artigo 14º - O processo eleitoral poderá ser por aclamação ou voto secreto  e transcorrerá
de acordo com o presente edital 001/19/SSAU.

Parágrafo Único:  Os casos omissos deste Edital 001/19/SSAU serão resolvidos pela
Comissão organizadora do Pleito Eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba. .

Itatiba, 19  de agosto de 2019

Dr. Fábio Flores Nani
Secretário da Saúde

Gilberto Máximo
Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Itatiba

ANEXO I

FICHA CADASTRAL DE CANDIDATO A CONCORRER VAGA NO CONSELHO
MUNICIPAL DE SAÚDE  BIÊNIO 2019/2021.

SEGUIMENTO : PRESTADOR (      )
                    TRABALHADOR  (     )
                    USUÁRIO   (    )

Representação:
Movimentos Sociais Organizados (    ) Qual: ______________________________________
Conselho Local de Saúde (    ) Unidade:    ________________________________________
Entidades Sindicais e Associações de Classes  em Geral   (     ) Qual ___________________
Entidades Sindicais e Associações  de trabalhadores da Saúde  (    ) Qual:______________
Entidade Prestadora de Serviços SUS (    ) Qual:______________________
Nome: _________________________________________________________________
Endereço: _______________________________________________________________
CEP: ___________- _____  Tel:(     ) ____________________Cel:  (   ) __________________
Email:__________________________________________________________________________
CPF: ____________________________________  RG: ___________________________

Data de Nascimento: ______/______/__________.

________________________________________
Assinatura do Candidato

CONSELHO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

ITATIBA

REGIMENTO INTERNO DA  XII
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA DE ITATIBA

CAPÍTULO I
Do Temário

Artigo 1º - A XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba terá como
tema geral: “ Assistência Social: Direito
do Povo com Financiamento Público
e Participação Social”.

CAPÍTULO II
Dos Objetivos

Artigo 2º - A XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba tem por
objetivo avaliar a situação atual da
Assistência Social e propor novas diretrizes
para o seu aperfeiçoamento, em especial
os avanços do Sistema Único de Assistência
Social – SUAS.

Artigo 3º - São objetivos da XII
Conferência Municipal de Assistência Social
de Itatiba.

1. Analisar, propor e deliberar, com base
na avaliação local, específica e
exclusivamente sobre a política de
Assistência Social e propor diretrizes para a
construção do Plano Decenal do SUAS – 2016/
2026.

2. Eleger 2 Delegados(as) para XII
Conferência Estadual de Assistência
Social, que está prevista para outubro de
2019, sendo 1 representante governamental
e 1  representante não governamental, cada
eleito com seu respectivo suplente.

Artigo 4º - A XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba apresenta
03 (três) eixos, sendo os objetivos específicos
os que se seguem:

CAPÍTULO III
Dos Eixos

I – EIXO 1: ASSISTÊNCIA SOCIAL É
UM DIREITO DO CIDADÂO  E DEVER

DO ESTADO.

II –  EIXO 2: POLÍTICA PÚBLICA TEM
QUE TER FINANCIAMENTO PÚBLICO.

III – EIXO 3: A PARTICIPAÇÃO
POPULAR GARANTE A DEMOCRACIA

E O CONTROLE DA SOCIEDADE.

CAPÍTULO IV
Da Comissão Organizadora
Artigo 5º - A XII  Conferência Municipal

de Assistência Social de Itatiba, convocada
pelo Conselho Municipal de Assistência
Social de Itatiba e Prefeitura Municipal de
Itatiba será realizada no dia 22 de agosto
de 2019, no seguinte endereço: Auditório do
Paço Municipal “Prefeito Ettore Consoline”  –
localizado na Avenida Luciano Consoline –
600 – Jardim de Lucca

Artigo 6º - O Conselho Municipal de
Assistência Social, por meio de constituição
de Comissão Organizadora da XII
Conferência Municipal de Assistência Social,
que atuará, com as seguintes atribuições:

a) Promover a realização da Conferência
Municipal, atendendo aos aspectos técnicos,
políticos e administrativos, através de
Comissão Organizadora da  XII Conferência
Municipal de Assistência Social;

b) Orientar o processo de organização
da análise dos subtemas temáticos, bem
como elaborar os documentos técnicos
decorrentes do debate e/ou dos grupos de
trabalho;

c) Elaborar e aprovar a programação
da Conferência Municipal e a sua
divulgação;

d) Elaborar o Relatório Final e outros
documentos decorrentes da Conferência

Municipal de Assistência Social.

CAPÍTULO V
Da Metodologia

Artigo 7º – Esta Conferência
acontecerá de acordo com as seguintes
etapas:

I – Credenciamento;
II – Dos Participantes;
III – Plenária de Abertura Oficial;
IV – Palestra Magna;
V – Formação de Grupos de Trabalho;
VI – Eleição dos Delegados;
VII - Plenária Final.

CAPÍTULO VI
Dos Participantes

Artigo 8º - Poderão se inscrever como
participante da XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba,  na condição
de delegados(as) ou convidados(as),
pessoas ou instituições interessadas nas
questões relativas à Política, entre elas:

§ 1º - A  XII Conferência Municipal de
Assistência Social de Itatiba é um evento
aberto à população, na condição de
ouvinte, de qualquer pessoa que tenha
interesse.

I – Delegados (as), devidamente
credenciados, com direito a voz e voto:

A) Representantes governamentais;
B) Representantes da sociedade civil,

considerando os seguintes segmentos:
1) Entidades e organizações de

Assistência Social;
2) Organizações dos Trabalhadores do

SUAS;
3) Usuários e organizações de usuários

do SUAS.
Parágrafo Único - São Delegados(as)

Natos(as), conselheiros(as) titulares e suplentes
do Conselho Municipal de Assistência Social
de Itatiba.

CAPÍTULO VII
Credenciamento

Artigo 9º  - O credenciamento dos
(as) participantes da XII Conferência
Municipal de Assistência Social de Itatiba,
será realizado no dia 22 de agosto de 2019
das 8h00 às 8h30, com assinatura em lista
de presença e tem como objetivo identificar
os participantes e a condição de
participação.

Artigo 10  - O credenciamento como
Delegado(a) na XII Conferência Municipal
de Assistência Social de Itatiba é o
instrumento que dá direito a voz e voto na
Plenária.

Artigo 11 - As excepcionalidades
surgidas no credenciamento serão tratadas
pela Comissão Organizadora.

CAPÍTULO VIII
Da Plenária de Abertura Oficial

Artigo 12  – Na abertura Oficial da
Conferência será composta a mesa de
abertura pelo: Presidente e vice-presidente
do Conselho Municipal de Assistência Social;
Prefeito; Gestor da Política Municipal de
Assistência Social, Representante de Usuários.

Artigo 13 – Após composta a Mesa
de Abertura haverá a execução do Hino
Nacional e Municipal.

Artigo 14  - Após as falas da Mesa,
esta será desfeita.

CAPÍTULO IX
Real ização

Artigo 15  - O tema da Conferência
Municipal será abordado pela Palestra
Magna e os Subtemas serão aprofundados
pelos grupos de trabalho.

CAPÍTULO X
Dos Grupos de Trabalho

Artigo 16 - Serão realizados grupos
de trabalho constituídos pelos participantes
Credenciados na XII Conferência Municipal
de Assistência Social de  Itatiba,  respeitando
as Dimensões identificadas.

Artigo 17 – Os Grupos de Trabalho
contarão com a participação de Delegados
(as) e Convidados (as) previamente
distribuídos no momento do credenciamento

e terão 01 (um) Coordenador (a)  e 01 (um)
Relator (a) escolhidos entre os mesmos.

Artigo 18 -  O(A) Coordenador (a) terá
a função de:

I -  Conduzir e mediar as discussões;
II – Controlar o tempo;
III - Estimular a participação dos

membros do Grupo de Trabalhos
IV – Breve Exposição da Dimensão do

Tema.
Artigo 19 -  O(A) Relator (a) terá a

função de:
I -  Registrar as opiniões consensuais

das discussões dos participantes;
II – Elaborar o relatório, que conterá as

propostas aprovadas pelo Grupo de
Trabalho;

III – Participar da elaboração e
consolidação do Relatório Final de acordo
com o Roteiro básico fornecido pela
Comissão Organizadora da  XII Conferência
Municipal de Assistência Social.

Artigo 20 – Os Relatórios dos Grupos
serão encaminhados ao Relator Geral para
elaboração do Relatório Final a ser
apresentado à Plenária Final para discussão
e Deliberação.

Artigo 21 – Os Grupos de Trabalhos
terão como objetivo aprofundar a discussão
sobre o Tema  visando implementar a Política
de Assistência Social do SUAS e apresentarem
por Dimensão, até 05 (cinco) propostas de
nível municipal.

CAPÍTULO XI
Da Plenária

Artigo 22 - A Plenária da XII
Conferência Municipal de Assistência Social
de  Itatiba é   deliberativa e constituída
pelos(as) delegados(as) devidamente
credenciados(as). A Plenária terá a
competência de discutir, aprovar ou rejeitar
em parte ou na totalidade o Regimento
Interno; discutir, modificar, aprovar ou rejeitar
as propostas consolidadas nos grupos de
trabalho, em conformidade com as regras
estabelecidas no Regimento Interno.

§ 1º - Cada delegado terá direito a um
voto.

§ 2º - As votações na Plenária serão
feitas com a util ização de cartão de
credenciamento de delegado

Artigo 23  - A mesa colocará em
discussão, sucessivamente, as conclusões
e propostas apresentadas pelos grupos de
trabalho, para apreciação na Plenária,
sendo possível solicitação de destaques,
para, posteriormente, serem colocadas em
regime de votação.

§1º- Os destaques terão a intervenção
de dois participantes, um para defesa e
outro para encaminhamento em contrário.

§ 2º - Os pontos não destacados serão
considerados aprovados por unanimidade
pela Plenária Final.

§ 3º - Após o início do regime de
votação, fica vetado qualquer destaque ou
questão de ordem.

CAPÍTULO XII
Participantes e Delegados

Artigo 24 – Os (as) participantes
poderão candidatar-se à eleição para
delegados(as) da XII Conferência Municipal
de Assistência Social, sendo que os mesmos
deverão ter  participação nas atividades do
dia 22 de  agosto de 2019.

Parágrafo Único - Serão eleitos 2
delegados(as).

Artigo 25 - A eleição dos(as)
delegados(as) da XII Conferência Municipal
de Assistência Social será efetuada e
homologada na Plenária Final, por meio do
crachá de credenciamento.

CAPÍTULO XIII
Das Disposições Gerais

Artigo 26 - Serão conferidos certificados
aos participantes da XII  Conferência
Municipal de Assistência Social de Itatiba.

Artigo 27 - Os casos omissos serão
resolvidos pela Comissão Organizadora.

Itatiba  – SP  22  de agosto  de 2019
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COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO
DE ACIDENTES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA
ELEIÇÃO da CIPA - Gestão 2019/

2020

Considerando a deliberação da
Comissão Eleitoral, fica prorrogado o período
de inscrições para que os servidores
municipais da Prefeitura do Município de
Itatiba se candidatem a membros da
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes
- CIPA / Gestão 2019/2020, nos termos
da Norma Regulamentadora 5 (NR 5) do
Ministério do Trabalho e Emprego.

O novo período de inscrição é fixado
de 20 de agosto a 30 de agosto de
2019.

Os servidores interessados deverão
comparecer no Serviço Especializado em
Engenharia de Segurança e em Medicina
do Trabalho – SESMT ou na Seção de
Recursos Humanos – SRHU para
preenchimento da Ficha de Inscrição.

As inscrições já efetivadas
permanecem válidas, não
precisando ser refeitas ou
confirmadas pelo candidato.

Qualquer dúvida poderá ser
encaminhada ao e-mail
cipa@adm.itatiba.sp.gov.br.

Itatiba, 16 de agosto de 2.019.

Douglas Augusto Pinheiro de
Oliveira

Prefeito Municipal

CONVOCAÇÕES
Recursos Humanos
Secretaria de Administração

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Itatiba

vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens
da estrutura para a 19ª Festa de San
Gennaro, deverão dirigir-se à Secretaria
de Cultura e Turismo até o dia 05 de
setembro, para formalizarem a
manifestação de interesse e tomarem
conhecimento dos procedimentos
necessários.

Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo

A Prefeitura Municipal de Itatiba
vem, através do presente, informar que
todos aqueles interessados em serem
colaboradores/patrocinadores de itens
da 3ª Itcom - Itatiba Comic Festival
deverão dirigir-se à Secretaria Municipal
de Cultura e Turismo no período de 12
a 28 de agosto de 2019, para
formalizarem a manifestação de
interesse e tomarem conhecimento dos
procedimentos necessários.

Os patrocinadores terão as
logomarcas de suas empresas
divulgadas em todos material de
propaganda do evento.

Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo

EXTRATOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Setor de Recursos Humanos da
Prefeitura do Município de Itatiba, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições
CONVOCA o (os) candidato (os) abaixo
relacionado (os), aprovado (os) em Concurso
Público Edital – 01/2018 a comparecer
ao Centro Administrativo Municipal “Prefeito
Ettore Consoline”, situado na Avenida Luciano
Consoline, nº 600, Jardim de Lucca, para
apresentação de documentos:

Dia 21/08/2019 às 14h30min no
balcão do RH.

Professor I – PEB I (Comparecer com
RG e Comprovante de Conclusão de
Licenciatura plena em Pedagogia com
habilitação para a docência dos anos
iniciais do Ensino Fundamental ou com
habilitação para a docência na Educação
Infantil ou Pedagogia Licenciatura de acordo
com as Diretrizes Curriculares Nacionais
Homologadas em 2006).

43º MICHELLE CHRISTINA ZAMBONE
CARDOSO

OBS:
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO

01/2018
XII – DA CONTRATAÇÃO
12.2. Após a Convocação, que se

dará através da Imprensa Oficial do
Município, o candidato deverá se apresentar
no Centro Administrativo “Prefeito Ettore
Consoline”, Setor de Recursos Humanos,
situado na Rodovia Luciano Consoline, n°
600, Jardim de Lucca – Itatiba SP, em até 05
(cinco) dias úteis. 12.2.1. O não
comparecimento do candidato implicará
imediata eliminação do CONCURSO
PÚBLICO, anulando-se todos os atos por ele
praticados.

Itatiba, 19 de Agosto de 2019

Everton Inácio Pereira
Encarregado do Departamento de

Recursos Humanos

DESPACHOS

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º69/2018.
Processo Administrativo
n.º2018000004034. Modalidade: Pregão
Presencial n.º61/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: OLIVEIRA & OLIVEIRA –
CENTRO AUTOMOTIVO LTDA ME.
Objeto: O presente instrumento tem por
finalidade aditar o contrato n.°69/2018 na
Cláusula II, item 2.1, em virtude de
acréscimos em seu objeto, bem como na
Cláusula VII, item 7.1 a fim de prorrogar o
prazo de vigência, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
n.º04034/2018. Valor: R$ 28.491,00 (vinte
e oito mil e quatrocentos e noventa e um
reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.39.00, 04.122.0004.2.056,
12.361.0008.2.036, 15.452.0003.2.018,
10.122.0007.2.026. Prazo: Fica prorrogado
o prazo de vigência do Contrato n.º69/2018
por mais 12 (doze) meses a contar do seu
vencimento que se dará em 02/08/2019.
Assinatura: 29/07/2019.

Extrato do Primeiro Termo de
Aditamento ao Contrato n.º34/2019.
Processo Administrativo
n.º2018000006866. Modalidade: Pregão
Presencial n.º07/2019. Contratante:

Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: COMERCIAL JOÃO
AFONSO LTDA. Objeto: O presente termo
aditivo tem por finalidade aditar o Contrato
nº34/2019 na Cláusula Segunda, item 2.1,
em virtude de acréscimos em seu objeto,
conforme justificativas encartadas no
processo administrativo nº201800006866.
Valor: R$ 1.890,00 (um mil e oitocentos e
noventa reais). Dotação Orçamentária:
3.3.90.30.00, 10.302.0007.2.028. Prazo:
mantido. Assinatura: 06/08/2019.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º138/
2017. Processo Administrativo
n.º2017000001875. Modalidade:
Chamamento Público n.º03/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: ITAÚ UNIBANCO S/
A. Objeto: O presente termo aditivo tem
por finalidade aditar o Contrato nº138/2017
na cláusula Quinta, item 5.1, em virtude de
prorrogação do prazo de vigência e reajuste,
conforme justificativas encartadas no
processo administrativo nº01875/2017.
Prazo: Prorroga-se o prazo de vigência do
Contrato nº138/2017 por mais 12 (doze)
meses, a contar do vencimento, com
aplicação do reajuste previsto na cláusula
5.1 do Termo de Contrato. Assinatura: 08/
08/2019.

Extrato do Segundo Termo de
Aditamento ao Contrato n.º139/
2017. Processo Administrativo
n.º2017000001875. Modalidade:
Chamamento Público n.º03/2017.
Contratante: Prefeitura do Município de
Itatiba. Contratada: BANCO
BRADESCO S/A. Objeto: O presente termo
aditivo tem por finalidade aditar o Contrato
nº139/2017 na cláusula Quinta, item 5.1,
em virtude de prorrogação do prazo de
vigência e reajuste, conforme justificativas
encartadas no processo administrativo
nº01875/2017. Prazo: Prorroga-se o prazo
de vigência do Contrato nº139/2017 por
mais 12 (doze) meses, a contar do
vencimento, com aplicação do reajuste
previsto na cláusula 5.1 do Termo de
Contrato. Assinatura: 09/08/2019.

Extrato do Termo de Contrato
n.º99/2019. Processo Administrativo
n.º2018000006873. Modalidade: Pregão
Presencial n.º112/2018. Contratante:
Prefeitura do Município de Itatiba.
Contratada: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
DOS AMIGOS DO RECANTO RENASCER -
ABARR. Objeto:  Constitui o objeto do
presente contrato contratação de vagas em
clínica de tratamento de dependência
química em regime de contenção para 01
(um) adolescente do sexo masculino (SC
nº1720/2019/ OS nº840/2019), de
acordo com as quantidades, especificações
e prazos contidos neste contrato e constantes
do Anexo I, Termo de Referência, do Edital
de Pregão nº 112/2018, que,
independentemente de transcrição, fica
fazendo parte deste instrumento. Valor: R$
11.100,00 (onze mil e cem reais). Dotação
Orçamentária: 3.3.90.39.00,
08.243.0014.2.062. Prazo: 06 (seis) meses.
Assinatura: 09/08/2019.

LICITAÇÕES

Processo Administrativo n.º
20194507

Interessado (a): Prefeitura do
Município de Itatiba

Referente: Contratação de
apresentação artística para a “1ª
Festa Agrícola de Itatiba”.

Com base nas justificativas e elementos
constantes dos autos, que considero aqui
integrados, RATIFICO e HOMOLOGO com
respaldo no artigo 25, inciso III, da Lei Federal
n.º 8.666/93, o ato de Inexigibilidade de
Licitação para a contratação de

apresentação da artista Mariângela Zan, na “1ª Festa Agrícola de Itatiba”, a realizar-se no
dia 25 de agosto de 2019, no Parque Luis Latorre, no valor total de R$12.000,00 (doze mil
reais).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Tramite-se com urgência.

Itatiba, 12 de agosto de 2019.

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  157/2019
PREGÃO 75/2019

Processo: 3329/2019

Aos 07 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600, Jd De Lucca, em Itatiba,
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 50.122.571./0001-77, representada por
DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula
de identidade RG n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato
denominada simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 75/2019, e de outro lado,
a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/2019, doravante
denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e Decreto
Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de 2009, têm entre si, justo e avençado a presente
ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta PREFEITURA,
observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor registrado a seguir relacionado,
objetivando o compromisso de fornecimento de argamassa, rejunte, cerâmica, piso e laje,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FLEX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
ENDEREÇO: RUA  CAMPOS SALLES, nº 1075, TAMBAU/SP
BAIRRO: VILA SALEMI
CIDADE: TAMBAU         ESTADO: SP      CEP: 13710-000
TELEFONE: (19) 3673-3264           FAX:  CPF/CNPJ: 10.350.473/0001-72
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es)
registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão de autorização de fornecimento,
observadas as disposições contidas no Edital do  PREGÃO 75/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de autorização de
fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de PREGÃO 75/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados, fica(m) obrigado(s)
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do Decreto nº 5.769/
09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA convocar os fornecedores registrados para
negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a PREFEITURA
poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem
novas propostas, gerando novo julgamento e adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão
reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá validade
de 12 (doze) meses contada a partir da data da publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação fiel ou
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resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial do Município,
que é condição indispensável para sua eficácia, será imediata após sua
assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FLEX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA
EDSON VIRGINIO DE OLIVEIRA

RG:  25.259.371-6 SSP/SP         CPF: 142.111.388-04

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  158/2019
PREGÃO 75/2019

Processo: 3329/2019

Aos 05 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 75/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
argamassa, rejunte, cerâmica, piso e laje, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA  RAFAEL SALES, nº 682, CAMPINAS/SP
BAIRRO: BONFIM
CIDADE: CAMPINAS         ESTADO: SP      CEP: 13070-720
TELEFONE: (19)38092079         FAX:  CPF/CNPJ: 05.914.294/0001-80
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR  PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 75/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de

autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 75/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INOVAÇÕES RAFAELLI CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
MARCOS CESAR MOURA

RG:  12.691.739-5 SSP/SP          CPF: 032.614.328-96

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  159/2019
PREGÃO 75/2019

Processo: 3329/2019

Aos 05 dias do mês de de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 75/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
argamassa, rejunte, cerâmica, piso e laje, nas condições estabelecidas no
ato convocatório.

FORNECEDOR: MBR COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA
ENDEREÇO: RUA  TRES, nº 222, COSMÓPOLIS/SP
BAIRRO: CHÁCARA RECREIO JAGUARI
CIDADE: COSMÓPOLIS         ESTADO: SP      CEP: 13150-000
TELEFONE: (19) 2222-1722       FAX:  CPF/CNPJ: 20.204.978/0001-82
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR  PRAZO: ATÉ 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 75/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 75/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do

Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MBR COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA
YURI GAGAREN PINHEIRO COSTA LEITE

RG: 3781258 GO/SSP        CPF: 788.013.701-72

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  160/2019
PREGÃO 55/2019

Processo: 1374/2019

Aos 06 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 55/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material odontológico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI ME

ENDEREÇO: RUA  ANNE FRANK, nº 5241, CURITIBA/PR
BAIRRO: BOQUEIRÃO
CIDADE: CURITIBA         ESTADO: PR      CEP: 81730-010
TELEFONE: 41/3012-0304        FAX:  CPF/CNPJ: 21.504.525/0001-34
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR   PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 55/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 55/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MEDICOS
HOSPITALARES EIRELI ME
HUMBERTO DÉLIO DONINI

RG:  7.995.874-3           CPF: 007.710.129-42

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  161/2019
PREGÃO 55/2019

Processo: 1374/2019

Aos 07 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 55/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material odontológico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: E. C. DOS SANTOS COMERCIAL - EPP
ENDEREÇO: RUA  ANESIA NUNES MATARAZZO, nº 60, SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP
BAIRRO: VILA RUBI
CIDADE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS         ESTADO: SP      CEP: 12245-581
TELEFONE:      FAX: 0012-3942-9110  CPF/CNPJ: 02.136.854/0001-25
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 55/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 55/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
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Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

E.C. DOS SANTOS COMERCIAL - EPP
RAFAEL JUNIO TEIXEIRA DE CARVALHO

RG: 47.110.752       CPF: 389.347.658-01

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  162/2019
PREGÃO 55/2019

Processo: 1374/2019

Aos 08 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 55/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material odontológico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME
ENDEREÇO: RUA  ROBERTO GOMES PEDROSA, nº 209, CAMPINAS/SP
BAIRRO: VILA LEMOS
CIDADE: CAMPINAS         ESTADO: SP      CEP: 13100-462
TELEFONE: (19) 3241-3845   FAX:  CPF/CNPJ: 56.397.540/0001-05
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 55/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 55/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores

registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

GIOMETTI & GIOMETTI LTDA ME
RICARDO UNELLO GIOMETTI

RG: 7.650.044 – SSP/SP         CPF: 024.962.438-98

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  163/2019
PREGÃO 55/2019

Processo: 1374/2019

Aos 13 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 55/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material odontológico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA-EPP
ENDEREÇO: RUA  DOUTOR CARLOS SIQUEIRA NETO, nº 165, TABOÃO DA

SERRA/SP
BAIRRO: PARQUE DOS PINHEIROS
CIDADE: TABOÃO DA SERRA         ESTADO: SP      CEP: 06766-200
TELEFONE: (11) 4786-3433           FAX: (11) 4135-1978
CPF/CNPJ: 07.620.849/0001-07
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 55/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 55/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

NOS@LIG PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA-EPP
CLAUDIO VIEIRA DE ANGELO

RG: 29.677.625   CPF:  296.920.488-61

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  164/2019
PREGÃO 55/2019

Processo:  1374/2019

Aos 06 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 55/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 01/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de material odontológico, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: ODONTOSUL LTDA
ENDEREÇO: RUA  LEONARDO JULIO PERNA, nº 29, TOLEDO/PR
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: TOLEDO         ESTADO: PR      CEP: 85900-240
TELEFONE: 45 3252-2696             FAX: 45 3378-1943
CPF/CNPJ: 04.971.211/0001-22
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 55/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de

autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 55/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

ODONTOSUL LTDA
LUIZ CARLOS BALAM

RG:  1.846.013-0 SSP/PR     CPF: 357.521.309-72

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  142/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Ao  16 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ENDEREÇO: AV   VISCONDE DE NOVA GRANADA, nº 1105, LEME/SP
BAIRRO: GROSSKLAUSS
CIDADE: LEME         ESTADO: SP      CEP: 13610-831
TELEFONE: (0019)3573-7300          FAX: (0019)3573-7301
CPF/CNPJ: 65.817.900/0001-71
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de

eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
ROSÂNGELA PEREIRA DUMBA

RG: 19.937.787-X SSP/SP       CPF: 091.708.098-01

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  143/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Aos 01 dia do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: CM HOSPITALAR LTDA
ENDEREÇO: LGO  EX 3, nº S/N, CATALÃO/GO
BAIRRO: DIMIC
CIDADE: CATALÃO         ESTADO: GO      CEP: 75709-685
TELEFONE: (16) 3995-9400    FAX:  CPF/CNPJ: 12.420.164/0003-19
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
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registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

CM HOSPITALAR LTDA
ALEX SANDRO ALVES CARRETEIRO

RG: 40.712.093-2      CPF: 227.432.538-35

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  144/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Ao 1º dia do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: DAKFILM COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA  OURO GROSSO, nº 1343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: CASA VERDE
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 02531-011
TELEFONE: (11 )3857-8766  FAX: (11 )3857-8766
CPF/CNPJ: 61.613.881/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A

publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DAKFILM COMERCIAL LTDA
THIAGO JOSÉ SPONTÃO LIVRARI

RG:  27.729.435-6 SSP/SP          CPF: 325.405.138-67

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  145/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Aos 08 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
ENDEREÇO: RUA  CURUZU, nº 844, BOTUCATU/SP
BAIRRO: CENTRO
CIDADE: BOTUCATU         ESTADO: SP      CEP: 18600-060
TELEFONE: 0014-3814-0512           FAX: 14 3814-6510
CPF/CNPJ: 14.271.474/0001-82
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - EPP
WILLIAM COSTA DA SILVA

RG:  27951188 SSP/SP        CPF: 266.669.308-27

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  146/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Ao  1º dia do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
ENDEREÇO: AV   AGUA FRIA, nº 981, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: AGUA FRIA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 02333-001
TELEFONE: (11 )2204-9177           FAX: (11 )2204-5996
CPF/CNPJ: 43.295.831/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INTERLAB FARMACEUTICA LTDA
LAERCIO VERÍSSIMO DOS SANTOS JUNIOR

RG:  7.866.931-5 SSP/SP        CPF: 034.113.418-07

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO

RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  147/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Ao  1º dia do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: QUALITY MEDICAL COM. DISTR. MEDICAM LTDA-EPP
ENDEREÇO: RUA  DRº. GABRIEL DE REZENDE, nº 343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: VILA INVERNADA
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 03350-005
TELEFONE: (11) 2021-4004    FAX:   CPF/CNPJ: 07.118.264/0001-93
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

QUALITY MEDICAL COM. DISTR. MEDICAM LTDA-EPP
CAIO HENRIQUE PEREIRA FABBRI

RG:  33.612.729-7 SSP/SP        CPF: 310.229.168-66

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  148/2019
PREGÃO 65/2019

Processo: 3447/2019

Ao  1º dia do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG

n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 65/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 30/07/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de medicamentos para pacientes do SUS e em cumprimento de ação judicial,
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: VALINPHARMA COM.E REPRESENT. LTDA
ENDEREÇO: AV   JOAO ANTUNES DOS SANTOS, nº 1137, VALINHOS/SP
BAIRRO: JARDIM PINHEIROS
CIDADE: VALINHOS         ESTADO: SP      CEP: 13274-290
TELEFONE: (019)3871-8488           FAX:                 CPF/CNPJ:

01.857.076/0001-09
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 15 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 65/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 65/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09.

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS:

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

VALINPHARMA COM.E REPRESENT. LTDA
CAMILO DE LELES NOGUEIRA

RG:  10.540.372-6 SSP/SP       CPF: 820.301.388-00

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  166/2019
PREGÃO 69/2019

Processo: 3266/2019

Aos 12 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
insumos de diabetes, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: DAKFILM COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO: RUA  OURO GROSSO, nº 1343, SÃO PAULO/SP
BAIRRO: CASA VERDE
CIDADE: SÃO PAULO         ESTADO: SP      CEP: 02531-011
TELEFONE: (11 )3857-8766           FAX: (11 )3857-8766  CPF/CNPJ:

61.613.881/0001-00
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 10 DIAS
Itens Registrados:

16 16 16 16 16
2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)

fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

DAKFILM COMERCIAL LTDA
THIAGO V. SPONTÃO LIVRARI

RG: 27.729.435-6       CPF: 325.405.138-67

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  167/2019
PREGÃO 69/2019

Processo: 3266/2019

Aos 19 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
insumos para diabetes, nas condições estabelecidas no ato convocatório.
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Atos Oficiais da Prefeitura de Itatiba
FORNECEDOR: MED CENTER COMERCIAL LTDA
ENDEREÇO:  RODOVIA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEIRA, nº S/N, BR

459 KM 99, POUSO ALEGRE/MG
BAIRRO: SANTA EDWIRGES
CIDADE: POUSO ALEGRE         ESTADO: MG      CEP: 37552-484
TELEFONE: (35)3449-1950   FAX:    CPF/CNPJ: 00.874.929/0001-40
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento ou ordem de serviço, decorrente desta Ata de
Registro de Preços e Edital de PREGÃO 69/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MED CENTER COMERCIAL LTDA
RITA DE CASSIA SANCHES REZENDE

RG: MG 8.721.249       CPF: 011.905.086-21

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  168/2019
PREGÃO 69/2019

Processo: 3266/2019

Aos 13 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
insumos de diabetes, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
ENDEREÇO: AVN  COMENDADOR JOSÉ ZILLO, nº 160, OURINHOS/SP
BAIRRO: VILA INDUSTRIAL
CIDADE: OURINHOS         ESTADO: SP      CEP: 19908-170

TELEFONE: 0800-770-6080            FAX: (014) 3302-2900
CPF/CNPJ: 59.309.302/0001-99
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA
MANUEL ALMEIDA DE MELO

RG: W053.508-X       CPF: 044.033.638-49

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  169/2019
PREGÃO 69/2019

Processo: 3266/2019

Aos 12 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de insumos de diabetes, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA  EPP
ENDEREÇO: RUA  29, nº 2150, RIO CLARO/SP
BAIRRO: SÃO PAULO
CIDADE: RIO CLARO         ESTADO: SP      CEP: 13503-151
TELEFONE: (19) 3023-3611   FAX:  CPF/CNPJ: 26.234.900/0001-97
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA  EPP
LUCAS DELPHIM GUERRA DA SILVA

RG: 43.850.209-7      CPF: 363.022.908-56

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  170/2019
PREGÃO 69/2019

Processo: 3266/2019

Aos 13 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
de insumos de diabetes, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: PROATIVA HOSPITALAR EIRELI
ENDEREÇO: RUA  SAO PAULO, nº 69, AGUAS DA PRATA/SP
BAIRRO: NOSSA SENHORA APARECIDA
CIDADE: AGUAS DA PRATA         ESTADO: SP      CEP: 13890-000
TELEFONE:       FAX:  CPF/CNPJ: 27.656.480/0001-08
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:
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2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PROATIVA HOSPITALAR EIRELI
JOÃO PAULO BARZAGLI ALVES

RG: 24.878.293-9       CPF: 120.483.558-62

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

ATA DE REGISTRO DE PREÇO  171/2019
PREGÃO 69/2019

Processo: 3266/2019

Aos 14 dias do mês de agosto de 2019, de um lado a PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE ITATIBA, com endereço na Avenida Luciano Consoline, nº 600,
Jd De Lucca, em Itatiba, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº
50.122.571./0001-77, representada por DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE
OLIVEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
n.º 42.206.788 SSP/SP e do CPF/MF n.º 367.738.988-70, neste ato denominada
simplesmente PREFEITURA, responsável pelo PREGÃO 69/2019, e de outro
lado, a empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 10/08/
2019, doravante denominada Fornecedor, com base na Lei Federal nº 8.666/
93 e suas alterações e Decreto Municipal nº 5.769, de 28 de dezembro de
2009, têm entre si, justo e avençado a presente ata que, quando publicada,
terá efeito de compromisso de fornecimento, observada as condições
estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se seguem:

1 – DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado
nesta PREFEITURA, observada a ordem de classificação, os preços do fornecedor
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento
insumos de diabetes, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

FORNECEDOR: TOCARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS
S/A

ENDEREÇO:  RODOVIA BR 459, KM 124,1, S/N, GALPÃO 2
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
CIDADE: SANTA RITA DO SAPUCAÍ  ESTADO: MG   CEP: 37.540-000
TELEFONE: 31/3195-6116     FAX:  CPF/CNPJ: 17.513.528/0001-67
CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 10 DDR
 PRAZO: 10 DIAS

Itens Registrados:

2 – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s)
fornecedor(es) registrado(s) será formalizado pela Prefeitura mediante emissão
de autorização de fornecimento,  observadas as disposições contidas no
Edital do  PREGÃO 69/2019.

2.1 – O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante de
autorização de fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços e
Edital de PREGÃO 69/2019.

2.2 – O(s) fornecedor(es) registrado(s), dentro dos quantitativos estimados,
fica(m) obrigado(s) a atender todos os pedidos efetuados durante a validade
desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: A Prefeitura adotará
a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da
presente Ata.

4 - DOS PREÇOS: A qualquer tempo, conforme previsto no Art. 16 do
Decreto nº 5.769/09, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de
eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo a PREFEITURA
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.1 – Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados,
a PREFEITURA poderá cancelar o registro e convocar todos os fornecedores
registrados para oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse fim.

4.2 – Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os
preços não serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais
aplicáveis à espécie.

5 – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente
Ata terá validade de 12 (doze) meses contada a partir da data da
publicação da respectiva Ata.

6 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A
publicação fiel ou resumida desta Ata de Registro de Preços na Imprensa
Oficial do Município, que é condição indispensável para sua eficácia, será
imediata após sua assinatura, conforme Art. 11 § 2º do Decreto nº 5.769/09

7 – DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente
compromisso de fornecimento será o Foro da Comarca de Itatiba, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento
para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas
abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o subscrevem.

ASSINATURAS

DOUGLAS AUGUSTO PINHEIRO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

TOCARE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS S/A
LEONARDO LIMA DE CARVALHO

RG: M-6212959       CPF: 003.751.306-08

ADRIANA DE OLIVEIRA SCHIAVINATTO
RG 34.464.785-7

ANA CAROLINA DE CAMARGO AMBROSIO
RG 27.470.257-5

CONVOCAÇÃO
ORDEM DO DIA

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara Municipal de Itatiba,
Estado de São Paulo, FAZ SABER aos senhores vereadores que a 121ª Sessão
Ordinária do Legislativo acha-se marcada para o próximo dia 21 de
agosto, às 17h, no PLENÁRIO “VEREADOR ABÍLIO MONTE”, com a
seguinte ORDEM DO DIA:

Item 1) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 39/2019,
do Executivo, que “institui o “Programa Municipal de Recompensas” no
âmbito do Município de Itatiba, conforme especifica”;

Item 2) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 40/2019,
do Executivo, que “dispõe sobre a criação do CONSELHO DELIBERATIVO DO
MERCADO MUNICIPAL Maria Elias de Godoy Camargo – ‘Dona Lica’ e institui
o FUNDO MUNICIPAL DO ‘MERCADÃO’, na forma e condições que específica;

Item 3) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 42/2019,
do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
subvenção à associação ‘Trilhas Aprendizagem e Cidadania para o
Adolescente’, na forma que especifica”;

Item 4) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 43/2019,
do Executivo, que “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal do Bem
Estar Animal – COMBEA e do Fundo Municipal de Bem Estar Animal – FUMBEA,
e dá outras providências”;

Item 5) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 44/2019,
do Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder a
restituição em pecúnia dos valores relativos às taxas de transferência e
emplacamento de veículos que tenham o registro transferido para o Município
de Itatiba, na forma e condições que especifica”;

Item 6) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 45/2019,
do Executivo, que “Dispõe sobre a criação de Empregos Públicos no
âmbito da Administração Pública Municipal, e dá outras providências, na
forma que especifica”.

Item 7) Segunda discussão ao Projeto de Lei nº 20/2017,
de autoria do vereador Paulo Bozzi, que “Autoriza o Poder Executivo
Municipal a realizar avaliação oftalmológica nos alunos da Rede Municipal
de Ensino”.

Palácio 1º de Novembro, 19 de agosto de 2019

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Gabriel Carra Porto Silveira
Diretor Legislativo

Atos Oficiais da Câmara Municipal
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